
 

                                                                                                                                 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2012 

PROCESSO Nº 23087.004084/2012-95 

1. PREÂMBULO 

1.1.  A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 

Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, com sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel 

Monteiro da Silva, 700, Centro, através de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 088/2012, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 

2006, da Instrução Normativa nº 02, da SLTI/MPOG, de 16 de setembro de 2011, publicado 

no D.O.U. dia 17 de setembro de 2011, Seção 1, página 80, do Decreto nº 5.450 de 

31/05/2005 e Decreto nº 6.204/2007, subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 em sua 

redação atual e, ainda as condições estipuladas neste Edital. 

2. OBJETO 

2.1.  Aquisição de câmeras de segurança, para atender necessidades da COPEVE/INEP da 

Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, conforme descrição detalhada no Anexo I 

deste Edital. 

2.1.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição 

do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, 

prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

2.2. Em atendimento ao Decreto nº 6.204/2007 art. 6º, esta Licitação destina-se 
exclusivamente à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
por se tratar de licitação com valor global acobertado pelo Decreto. 

3. DO EDITAL 

3.1.  A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 

Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 

www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 

instituição ou ainda, solicitá-lo através do endereço eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 

Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 

eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 

Proposta. 

3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 

conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: 

www.comprasnet.gov.br, apenas como divulgação;  

3.3. Impugnação do Edital: 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-000. 

Fone: (35) 3299-1072/1070 - Fax: (35) 3299-1071 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 

http://www.efoa.br/licitacao
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3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, desde 

que, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, artigo 18, Dec. 5.450/2005; 

3.3.2.  Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição, § 1º do 

artigo 18 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.3. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 

realização deste certame; 

3.3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado neste 

edital, artigo 19 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.5. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br. 

3.3.6. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser 

enviados dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à 

sexta-feira.  

3.3.7. Os pedidos realizados fora do horário de expediente serão considerados recebidos no 

primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e hora de registro no e-

mail como comprovação. 

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 

Equipe de apoio, designados pela Portaria nº 995 de 09 de agosto de 2011; 

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, servidor(es) da área ou 

unidade administrativa responsável pela especificação do objeto deste Pregão. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral de 

União, ou seja: 

 PTRES:   044033 

 Elemento de Despesa: 339030 

 Fonte:    0112 

 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 

licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste 

Edital e seus anexos; 

 

 

 

 

mailto:pregao@unifal-mg.edu.br


 

6.2. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 

ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do 

usuário e deverão cumprir o que determina o Artigo 13, incisos I ao VII do Decreto 

5.450/2005; 

6.3.  A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital – §2°, Artigo 21, Decreto 

5.450/2005; 

6.4. A licitante é obrigada e deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, afim de que 

o Sistema gere: Declaração de Conhecimento das Condições Editalícias, Declaração de 

Inexistência de Fato Superveniente, Declarações de Menor, Declaração do Porte da Empresa 

quando enquadrar como ME/EPP e Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

6.5.  Não poderão participar desta licitação: 

6.5.1. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.5.2. As empresas suspensas de contratar com a Universidade Federal de Alfenas ou outro 

órgão da Administração Pública; 

6.5.3. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

6.6. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas 
pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 

www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos 

Anexos deste Edital. 

7. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

7.1.  DATA: 02 / 08 / 2012 

7.2.  HORÁRIO: 09 : 00 

7.3.  LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br 

     OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

8. DA REMESSA ELETRÔNICA DAS PROPOSTAS 

8.1. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet, até o 

horário estipulado para início da sessão pública de lances. Durante este período, o fornecedor 

poderá incluir, modificar ou excluir proposta. Para inclusão, as licitantes credenciadas efetuarão o 

lançamento do valor total de cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo 

o valor lançado em campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do 

sistema; 

8.2. O valor do lance, ou seja, o valor total de cada item, deverá ser obtido através do valor unitário 

deste item multiplicado pela quantidade indicada; 

8.3. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 

lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.4. Não deverá ser enviada a nova proposta de preços (preços negociados), pois todos os 
lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, gerando uma 
Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a licitação, 
inclusive para conferência do produto no momento de sua entrega; 

8.5. NÃO DEVERÃO SER ENVIADAS DECLARAÇÕES, CERTIDÕES, ATESTADOS exceto os 

solicitados pelo Pregoeiro durante a sessão pública. 

9. DA PROPOSTA 

9.1. A proposta deverá ser formulada com preços (unitário e total), em moeda corrente, com duas 

casas decimais para os centavos, estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

tais como fretes, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Edital. 

9.1.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou 

incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento 

ser efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, sem ônus adicionais; 

9.1.2. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta, 

depois de apresentada, nem pedido de desconsideração da mesma. 

9.2. Ter validade de 60 dias (sessenta dias), a contar da data de sua apresentação; 

9.3. Não serão admitidas propostas com exigência de faturamento mínimo; 

9.4. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 

sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame. 

9.4.1. No caso de omissões em Propostas, exceto marca e modelo, serão considerados aqueles 

previstos no Edital. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 

Proposta, ou incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não 

sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o 

fornecimento ser efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus 

adicionais. 

9.5. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca e fabricante do produto ofertado 
em seus campos específicos; 

9.5.1. No campo “MARCA” e/ou “descrição detalhada do objeto ofertado” do Sistema 
Comprasnet deverá também, OBRIGATORIAMENTE, quando for o caso, informar o 
MODELO do produto ofertado, sob pena de desclassificação da proposta; 

9.6. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as 

seguintes informações: Nome Comercial (quando houver) e Modelo, além das demais 

informações necessárias para cada item; 

9.7. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a 

informação “de acordo com o edital”, ou similar serão consideradas como 
produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo 
I do Edital. 



 

10. DA REALIZAÇÃO DO CERTAME E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 

preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

10.3. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos; 

10.4. As licitantes deverão enviar lances com valores inferiores aos seus últimos lances que tenham 

sido registrados, não necessariamente inferiores ao valor do último lance registrado no sistema; 

10.5.  Serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

10.6. Sendo efetuado lance, aparentemente inexeqüível, o pregoeiro alertará o proponente, sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pela proponente; 

10.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação das mesmas; 

10.8. Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, sendo 

possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos realizados; 

10.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa, no sistema 

eletrônico, aos participantes; 

10.10.  A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido 

pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances; 

10.11. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 

o menor lance, através do sistema eletrônico, para que seja obtido preço melhor e assim decidir 

sobre sua aceitação. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

11.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 

ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e seus Anexos, 

respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006; 

11.2. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 

critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 



 

11.3. Valores totais que divididos pela quantidade do item não obtiverem valor com apenas duas 

casas decimais para os centavos, estes serão arredondados (para baixo) na etapa de 

aceitação; 

11.4. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 

conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 

11.5. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas ou se o 

licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do proponente na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 

que atenda ao Edital. 

11.5.1. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço; 

11.6. Das propostas vencedoras poderão ser solicitados catálogos, folders ou manual do fabricante 

que deverão ser enviados na forma digital através da opção “Anexo” disponibilizada no Sistema 

Comprasnet, no prazo máximo de 30 minutos após solicitação; 

11.6.1. Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item anterior deverão 

apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do produto 

ofertado; 

11.6.2. O não envio do “Anexo” no prazo estabelecido acarretará na recusa da proposta da 

empresa solicitada. 

11.7. O Pregoeiro poderá solicitar, via chat, na fase de aceitabilidade, as amostras dos produtos, 

objetos desta licitação, que deverão ser entregues, no Almoxarifado Central desta Universidade, 

em até 4 (quatro) dias úteis. 

11.7.1. As amostras serão analisadas pela Comissão de Avaliação e Recebimento de 

Materiais, e sua decisão será emitida em até 3 dias úteis; 

11.7.2. As licitantes poderão retirar as amostras enviadas e não aceitas, em até 30 dias 

a contar da data de emissão do laudo; após esse período, as mesmas serão 

descartadas; 

11.7.3. As amostras aprovadas serão deduzidas da quantidade a ser entregue. 

11.8. O não atendimento aos chamados via chat ou do fornecimento da amostra será interpretado 

como descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, 

acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

11.9. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias 

pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 

11.10. A LICITANTE VENCEDORA, cuja proposta for aceita, deverá enviar, IMEDIATAMENTE, 
pelo fax (35) 3299-1071, ou pelo correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, no prazo 
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máximo de 30 (trinta) minutos, após o aceite da proposta, sob pena de desclassificação da 

mesma: 

11.10.1. A Declaração constante do Anexo II, preenchida com os dados cadastrais da empresa, 

indicando a Razão Social da Empresa Proponente, o número do seu CNPJ, endereço, 

telefone, fax e e-mail; dados bancários: Banco, Número da Conta e Agência, bem como as 

informações necessárias para a identificação do Representante Legal da Empresa; 

11.11. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja com 

a Regularidade Fiscal Federal e a Regularidade Trabalhista válidas; 

12.1.1. A consulta da regularidade fiscal será verificada “ON LINE”, na fase de habilitação, 

através do SICAF no sítio do Comprasnet. Estando com certidões vencidas, a 

proponente será comunicada para enviá-las, através do Fax (35) 3299-1071. 

12.1.2. A consulta da regularidade trabalhista será realizada através da emissão da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, na fase de habilitação, no sítio do Tribunal 

Superior do Trabalho, www.tst.jus.br, para atendimento da Lei nº 12.440, de 07 de julho 

de 2011 e da Resolução do Tribunal Superior do Trabalho nº 1.470, de 24 de agosto de 

2011. 

12.2.  A apresentação Declarações, exigidas pela Lei 8.666/93 (Atendimento das exigências 

editalícias, Declaração de Inexistência de fato superveniente), a exigência da CF/88 

(Declaração de menor) e a Declaração de Elaboração Independente de Proposta serão 

consultadas através do campo específico no COMPRASNET, não havendo necessidade de 

envio; 

12.3. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 

2005; 

12.4.  O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do 

mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 

Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal / Fatura. 

12.5. Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver apresentado 

proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando indícios de fraude 

na licitação (pulo do coelho), a UNIFAL-MG além de outras providências cabíveis aplicará ao 

infrator as penalidades previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e 

poderá anular a licitação para aquele item, caso contrário o pregoeiro voltará à fase de 

aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a aceitabilidade da 

proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
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13. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

13.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação da 

proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do 

sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o 

pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com 

intenção de recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 

13.1.1. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, sendo 

eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os participantes; 

13.1.2. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias contados 

a partir do término do prazo do recorrente; 

13.1.3. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade 

competente; 

13.1.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento; 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
recurso; 

13.3. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de 

Compras da UNIFAL-MG, Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Centro – Alfenas/MG. 

13.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 

Vencedora; 

13.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 

14.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1.  Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta licitação 

para o qual apresentou proposta;  

14.2. A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando 

houver recursos, após o devido julgamento. 

15. DA ENTREGA DO OBJETO 

15.1.  Local e horário para entrega: Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alfenas – 

UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro- Alfenas/MG – CEP 37130-000, das 8:00 às 10:30 e 

das 13:00 as 16:30 horas, em dias úteis, e, será recebido: 

15.1.1. Provisoriamente: Pelo Almoxarifado Central, sem a verificação do conteúdo (quando 

embalados) apenas verificando a quantidade de volumes constante na NF-E - Nota 

Fiscal Eletrônica/Danfe, no ato do recebimento do material para efeito de posterior 

verificação de conformidade do material com as especificações constantes do edital e 

seus anexos, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde que: 



 

15.1.1.1. Esteja compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete; 

15.1.1.2.  Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, 
não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa 
mesma embalagem; 

15.1.1.3. Não apresente avaria ou adulteração; 

15.1.1.4.  Seja o material da mesma marca oferecida na proposta inicial, possua as 

mesmas características da amostra enviada, sob pena de devolução; 

15.1.1.5. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de 

fabricação, informando, inclusive, seu prazo de validade: 

15.1.1.6. Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número 

do item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação 

pertinente. 

15.1.2. Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria da quantidade e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a adequação 

do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

15.2. Após o recebimento dos materiais, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, 

durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, 

proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade 

e custo da adjudicatária; 

15.3. Prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota 

de Empenho.  

15.4. A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e 

suas alterações posteriores.  

16. DAS PENALIDADES 

16.1. No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 

com a Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 

8.666/93, garantida a prévia defesa, aplicar-se á, as seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 

88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e do artigo 14 do 

Decreto 3.555/00: 

16.1.1. Advertência 

16.1.2. Multa: 

16.1.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento), calculada sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência, até o 

limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na execução dos serviços caracterizando 

inexecução parcial; e 

16.1.2.2.  Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado. 

16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública; 



 

16.1.4. Declaração de inidoneidade. 

17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1.  A contratação formalizar-se-á mediante emissão de Nota de Empenho; 

17.2.  Farão parte da contratação, além do Edital, as declarações disponibilizadas pelo 

COMPRASNET. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1.  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com 

outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 

18.2.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 

recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas as 

exigências deste Edital e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, 

do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta 

corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do Brasil S/A; 

18.3.  Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da 

Administração Federal e Reforma do Estado, será feita, pela UNIFAL-MG, a consulta junto ao 

SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), previamente à contratação a 

ser feito para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter este seu Cadastro 

atualizado; 

18.4.  Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem 

Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

18.5. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas 

vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 

18.6. Poderá ser deduzido da Fatura/Nota Fiscal o valor de multa aplicada; 

18.7. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

19.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Edital, bem como no Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005; 

19.2. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 

parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado; 

19.3. O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos, conforme previsto no Parágrafo 1º, 

do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do Art. 65 da Lei 9648/98; 



 

19.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e 

não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

19.5. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do objeto desta licitação por 

parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem 

prejuízo das sanções previstas em lei; 

19.6.  Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao Pregoeiro, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:  pregao@unifal-mg.edu.br;  

19.7. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente 

na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário; 

19.8. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 

propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 

19.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá o 

do vencimento; 

19.10. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005, 

nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas técnicas gerais ou 

especiais aplicáveis; 

19.11. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, 

Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República. 

 

 

Alfenas, 17 de julho de 2012. 

 

 

Leida Cristina Silva Maia 
Pregoeira Oficial – UNIFAL-MG 

Matrícula SIAPE 1460933 
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ANEXO I 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 088/2012 

 

id Item Nome UN Qtde  Valor Unit. 
R$  

 Valor Total 
R$  

52003 1 DVR Stand Alone Gravador Digital 16 canais 480 FPS: Gravador digital de imagens para sistemas com até 16 

câmeras. Com sistema operacional LINUX, com alta estabilidade e segurança das informações. Interface gráfica em 

português que permita operação com uso de mouse e teclado. Características: Capacidade de gravação de até 480 

FPS; Áudio bidirecional; Capacidade mínima para 1 HD com conexão SATA de até 2 TB; Sistema dual-bitstream, 

opção para gravação de imagens em qualidade diferente das imagens transmitidas pela rede. Função pentaplex 

real: visualização ao vivo, gravação, reprodução, backup e acesso remoto por software Cliente ou navegador web. 

Reprodução simultânea de todos os canais sem parar a gravação; Programação para captura e envio de alertas e 

fotos por e-mail; Software para gerenciamento das imagens: sistema inteligente de monitoramento e comunicação 

via web browser; Software para visualização das imagens via celular; Suporte a máscara de privacidade, ajuste de 

cores, títulos, hora e data; Múltiplos métodos de controle: painel frontal, controle remoto, mouse USB, rede e 

teclado. Controle de câmeras speed dome (PTZ) preset, varredura, autopan, autotour, rotina e funções auxiliares. 

Operação remota: monitoramento, configuração total do sistema, controle PTZ, reprodução, download de arquivos 

gravados, informações sobre registros, acionamento das saídas de relé; Compressão H.264, com excelente 

qualidade, para longos períodos de gravação e alto desempenho na visualização remota através de 

LAN/WAN/internet; Com mínimo 1 Portas USB. Especificações Técnicas: Compressão de áudio: G. 711; 

Compressão de vídeo: H.264; Consumo: 25 W; Detecção de movimento: 396 (22 x 18) zonas de detecção com 6 

níveis de sensibilidade configurável por canal; Disco rígido: 1 porta SATA, para 1 HD de até 2 TB; Dispositivo de 

controle: Painel frontal, mouse USB, teclado , controle remoto infravermelho de rede; Entradas de alarme: 16 canais 

programáveis NA/NF; Entradas de áudio: BNC, 200-2800 mV, 30 KΩ, 4 canais; Entradas de vídeo: BNC, 1,0 Vpp, 

75 Ω, 16 canais; Fonte de alimentação: 100 a 240V 50/60 Hz; Funções de rede: Transmissão TCP/IP, DHCP, 

DDNS, PPOE, FTP e NTP; Interface RS232: Comunicação com o computador, sinal de saída em acordo com 

EIA/TIA-232-F, máxima tensão de entrada 25 V; Interface RS485: Controle PTZ com tensão máxima do sinal de 

12V; Interface USB: 2 portas 2.0, sendo 1 para o mouse e 1 backup; Mascaramento de câmeras: Detecção de 

mascaramento de câmera; Máscara de privacidade: 4 zonas configuráveis por canal; Modo de gravação: Manual, 

contínua, contínua com condição de sobreescrever, agendada, detecção de movimento, mascaramento da câmera, 

perda de vídeo e alarme; Montagem: Mesa ou bandeja em rack; Padrões de vídeo: NTSC e PAL; Perda de vídeo: 

un 01   



 

 

Detecção de perda de vídeo; Qualidade da imagem: 6 níveis de ajustes configuráveis individualmente por canal; 

Recursos do sistema: Função pentaplex: visualização ao vivo, gravação, reprodução, backup e acesso remoto; 

Saídas de áudio: 1 canal, BNC, 200-3000 mV, 5 KΩ; Saídas de relé: 3 canais programáveis NA/NF, 30 VDC 2 A - 

125 VAC 1 A; Saídas de vídeo: (monitores) 1 saída VGA + 1 canal vídeo composto, BNC, 1.0Vp-p, 75 Ω, Saída de 

vídeo SPOT; Utilização de espaço: Vídeo (56 a 500 MB/h)/Áudio (14,4 MB/h); com 1 porta de Rede Gigabit 

Ethernet. O equipamento fornecido devera estar acompanhado de 01 mouse, 01 teclado, cabos, manuais de 

usuário e de instalação e cd´s com softwares para instalação e configuração. 

52004 2 Câmera Infravermelho para uso diurno e noturno, alcance de 25 metros. Características: Imagem colorida com alta 

luminosidade e P&B com baixa luminosidade; Sensibilidade mínima de 0 lux com LEDs IR ligados; Alimentação 12 

Vdc; Lente de 8 mm; Cabo de conexão com conector BNC; Relação sinal/ruído > 48 dB; 24 LEDs infravermelho; 

Baixo consumo de corrente < 120 mA. Características Técnicas: Sensor de imagem CCD SONY 1/3” Super Had; 

Sistema: NTSC. Resolução horizontal do sensor: 420 TVL; Número de pixels: 510 (H) x 492 (V); Alcance do 

infravermelho: 25 metros; Saída de vídeo: 1,0 Vpp composto – 75 Ω - Conector BNC; Iluminação mínima com leds 

IR desligados: 0,3 lux; Iluminação mínima com leds IR ligados: 0 lux; Lente: 8mm / F2.5; Quantidade de leds: 24; 

Varredura: 525 linhas / 2:1 entrelaçado; Obturador eletrônico (auto): 1/60 ~ 1/100.000 seg; Íris Eletrônica; Relação 

sinal/ruído: >48dB; Alimentação: 12 Vdc; Corrente consumida IR desligado: 120 mA; Corrente consumida IR ligado: 

360 mA; Potência consumida: 4,32 Watts; Gama: 0,45; Grau de proteção: IP66; Ângulo de visão horizontal, vertical 

e diagonal: 34ºx27ºx44º; Acompanhada de capa protetora, suporte, acessórios para instalação, fonte de 

alimentação 90~240V e manuais de instalação. 

un 01   

52005 3 Câmera Profissional CFTV com Função Day & Night. CCD Sony 1/3” Super HAD. 480 Linhas de Resolução 

Horizontal. Características: Compensação da luz de fundo (BLC): On/Off selecionável; Consumo: 150 mA – 2 W 

(máximo); Controle auto-íris: Vídeo/DC; Controle automático de ganho (AGC): On/Off selecionável; Dimensões do 

produto (L x A x P): 61 x 58 x 104 mm; Lente: Montagem C/CS*; Obturador eletrônico (auto): 1/60 a 1/100.000; 

Pixels efetivos: 768 (H) x 494 (H); Relação sinal/ruído: >48 dB; Resolução horizontal: 480 linhas de TV; Saída de 

vídeo: 1,0 Vpp – 75 ohms – conector BNC; Sem oscilação (Fickerless FLC): On/Off selecionável; Sensibilidade: 

0,18 lux / F1.4; Sensor de imagem: CCD Sony 1/3” Super Had; Sistema de sincronização: Sincronização interna; 

Tensão de alimentação: 12 Vdc / 24 Vac (automático); Varredura: NTSC; Acompanhada de Lente Auto Iris CCTV 

Varif com distancia focal de 3.5-8mm.Fonte de alimentação 90~240V, capa protetora e suporte para instalação 

(teto, parede) e manual de instalação. 
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52006 4 Câmera Speed Dome com Zoom 312x ,câmera com DSP Integrado de Alta Resolução: 480 Linhas. Menu em tela 

para programação das funções, função reset, auto scan, tour e patrulha, zoom de 312x (26x óptico + 12x digital), 

proteção IP67, Day Night. Características: localização de objetos em posicionamento 3D com auxílio do DVR. 

Suporta os protocolos Intelbras-1, Pelco-P e Pelco-D; Aceita vários tipos de suportes: parede, poste, teto e quina; 
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Porta RS485 para transferência de dados; Relação sinal/ruído ≥ 50 dB; Suporte de parede incluso; 80 preset; CCD 

sony 1/4". Características Técnicas: Tensão de Alimentação: 24 Vac / 3A (±20%) - (com o circuito de controle de 

temperatura incluído); Consumo da câmera: 11 W; Consumo do aquecedor: 30 W; Preset: 80; Tour: 8; Pattern: 5; 

Auto-scan: 5; Mascaramento de área: Máximo 21 zonas; Alarme entrada/saída: 7/1; Lente: 26x zoom óptico / 12x 

zoom digital; Rotação automática: 90º tilt com rotação pan de 180º; Velocidade (horizontal) do pan: 0,5º - 180º/S; 

Velocidade (vertical) do tilt: 0,5º - 90º/S; Seção de varredura com inclinação manual: -2º - 180º; Porta de controle: 

RS485; Baud rate: 1200/2400/4800/9600; Precisão do PTZ: 0,06 ± 0,015º; Formato do sinal: NTSC; Relação 

sinal/ruído: ≥ 50 dB; Pixel efetivo: 795 (H) * 596 (V); Resolução horizontal 480 TVL; Umidade: < 90%; Ambiente 

externo: -40ºC/60ºC (outdoor); Fan e heater: Auto. Acompanhada de Fonte de alimentação 24v 3A/ 90~240v, Capa 

protetora, suporte para fixação em parede, teto, quina e poste, manual de instalação. 

52007 5 Mini Câmera Dome com Infra Vermelho para Visualização até no Escuro Total. Chip CCD de 1/4”, mínimo de 420 

Linhas.Características: Dispositivo de imagem: 1/4” CCD; Sistema de TV: NTSC; Pixels totais: NTSC: 537 (H) * 505 

(V); Pixels efetivos: NTSC: 510 (H) x492 (V); Sistema de digitalização: 2:1 Interlace; Sincronização: Interna; 

Resolução Horizontal: 420TVL; Min. Iluminação: 0.8Lux (IR on); S / N Ratio: Maior que 48dB; Saída de vídeo: 1 Vp-

p, 75ohm; Com lente: distância Focal (Ratio Zoom): 3.6mm; Campo regular de Visualização: D: 94,26 ° / H: 79,37 ° 

/ V: 69,8°; Min. Distância de objeto: 0,4; Tipo de Lente: Montagem de Lente Board; Acompanhada de fonte de 

alimentação 12V/1A 90~240V, Capa protetora, suporte para fixação e manual de instalação. 
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 PRAZO PARA ENTREGA: até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento da Nota de Empenho. 

 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU 
NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 



 

 

 

 ANEXO II 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 088/2012 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE............................................................................... 

ENDEREÇO:  .................................................................................................................. .... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ: ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:......................................................... FAX: ............................................................... 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 

 

CPF: ........................................................... RG: .................................................................... 

 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

BANCO: ...................................................................................................................... ......... 

 

AGÊNCIA: ............................................ CONTA: ............................................................... 

 

 

 
 
(Enviar este Anexo por Fax para o telefone (35) 3299-1071, após a fase de aceitação das propostas, 

durante a sessão pública) 
 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n°: 23087.004084/2012-95 

Setor Requisitante: COPEVE/INEP - Departamento de Serviços Gerais. 

Responsável: José Antônio Ramos 

 

1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

Os departamentos requisitantes necessitam da aquisição de câmeras de segurança para serem 

utilizado na COPEVE/INEP da UNIFAL-MG. 

2. OBJETIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 

Aquisição de câmeras de segurança, devendo estar inclusos todos e quaisquer custos, de qualquer 

natureza. O valor de referência foi baseado em pré-cotações e consultas realizadas no mercado 

local, ou em cotações por meio eletrônico com valor total estimado em R$ 7.189,00 (SETE MIL 
CENTO E OITENTA E NOVE REAIS). 

3. ESPECIFICAÇÕES 

Os materiais em referência deverão guardar perfeita compatibilização com as especificações, 

quantidades e condições descritas no Anexo I do Edital, em nenhum momento poderão ser 

substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 

www.comprasnet.gov.br.  

4. ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Local e horário para entrega, instalação e montagem: Instituto de Ciências Biológicas da 

UNIFAL-MG, Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro – Alfenas/MG – Cep: 37130-000, 

das 8:00h as 10:30h e das 14:00h as 16:30h, em dias úteis: 

4.1.1. Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital. 

4.2. O prazo de entrega do Objeto proposto deverá ser de até 30 (trinta) dias corridos 

contados da data do recebimento da Nota de Empenho. 

5. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

5.1. A LICITANTE VENCEDORA se obriga a atender plenamente o compromisso assumido 

com a UNIFAL-MG. 

5.2. A LICITANTE VENCEDORA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e 

parafiscais que incidem ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre todos os 

produtos contratados. 

6. PAGAMENTO 

O pagamento será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo e pela 

apresentação do documento fiscal. 

http://www.comprasnet.gov.br/

